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"LEI N91.099, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985.

"Concede Auxilio Finânceiro ao Mesquita Fu

tebol Clube e dá·outras providências~

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

SEUS

DE

Art. 19 - Fica concedido, no exercício fluen

te, iaoMESQUITA FUTEBOL CLUBE, sediado à Rua Feleciano Sodré,2.355,

em Mesquita, no 59 Distrito, o Auxilio Finânceiro, no valor de

Cr$ '30.000.000 ( trinta milh6es de cruzeiros).

Art. 29 - O Auxílio Finânceiro, a que se ref~

~e iO artigo precedente, correrá à conta do Programa de Trabalho /

1201.03070202.01, Elementó de Despesa 3132.00 do Orçamento Vigente.

Parágrafo Onico - O beneficiário, ainda no

corrente.exercÍcio,.g.everáprestar conta à Administração Municipal,
da ~plicação do Auxílio Finânceiro recebido, dentro dos propósitos

que a instituiram.

'Art. 39 ~ Esta Lei entrará em vigor na data /

de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em contrá
rio.
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